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Sessão de	 12 de março de 2008

Recorrente MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR

Recorrida	 DRJ em Juiz de Fora - MG

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS — IPI

Período de apuração: 01/07/2002 a 30/09/2002

CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. EXPORTAÇÃO DE
PRODUTO NT.

O direito ao crédito presumindo do IPI instituído pela Lei n2
9.363, de 1996, condiciona-se a que os produtos estejam dentro
do campo de incidência do imposto, não estando, por
conseguinte, alcançados pelo beneficio os produtos não-
tributados (NT).
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atualização monetária ou de juros sobre créditos escriturais
legítimos do IPI. Para créditos que se revelem inexistentes ou
ilegítimos, a pretensão de tal incidência é, deveras, absurda.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM .s membros da segunda câmara do segundo conselho de
contribuintes, por unanim . • ade de votos, em negar provimento ao recurso.

ANT• IO CARLOS AT .ILIM
Presidente

NADJ'A RODRIGUES ROMERO
Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Maria Cristina
P-CZa da Costa, Gustavo Kelly Alencar, Antonio Zomer, Ivan Allegretti (Suplente), Antônio
Lisboa Cardoso e Maria Teresa Martínez López.
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Relatório

Trata o presente processo do Pedido de Ressarcimento de IPI de fl. 02, relativo
ao crédito presumido apurado no 3 2 trimestre do ano-calendário de 2002, com fundamento na
Lei n2 9.363, de 13 de dezembro de 1996, formalizado em 28/03/2003. O pedido encontra-se
cumulado com o de compensação.

A Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária (DERAT) no Rio
de Janeiro - RJ, por meio do Despacho Decisório de fls. 44/51, indeferiu o pleito em questão,
sob os fundamentos de que a legislação de regência não permitem o aproveitamento de crédito
do IPI nas operações que envolvam produtos NT, decorrente da aquisição de MP, PI e ME
neles empregados, de que trata a Lei n2 9.363, de 13 de dezembro de 1996, como também não
homologou a Declaração de Compensação de fl. 01.

Inconformada com a negativa do seu pleito, a contribuinte apresentou a
manifestação de inconformidade de fls. 60/78, na qual, em síntese, apresentou argumentos
resumidos conforme a transcrição abaixo:

"FUNDAMENTOS JURÍDICOS

a) Disciplina Legal — Crédito Presumido:

(.) a Contribuinte está obrigada a cumprir tão somente o disposto na
lei, sabido que o nosso ordenamento jurídico consagra o PRINCIPIO
DA LEGALIDADE:

(.)

b) Requisitos do Beneficio Fiscal - Adimplemento

(.)

O fundamento do Despacho Decisório é o mesmo contido no Parecer
MF/SRF/COSIT DITIP no. 139/1996, contudo, data vênia, é
inadmissível, porque ao intérprete da lei não é atribuída competência
para inovar a ordem jurídica.

Assim, nenhum ato normativo emanado do poder executivo poderá
restringir o alcance da Lei no 9.363/1996, para aplicá-la somente em
relação aos produtores com status de industrializados sujeitos a uma
alíquota ou isentos do IPI, se a LEI elegeu como condição ao beneficio
a exportação de 'MERCADORIA'.

Também não se extrai da Lei no 9.963/1996 nenhuma restrição ao
direito aos créditos de IPI presumidos na hipótese de produtores
exportadores de produtos NT (não-tributados).

(.)

(.) a Contribuinte implementa todos os requisitos prcvistos na LEI
para usufruir desse direito ao crédito de IPI presumido, ou seja, é

1/41.-0	
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produtora  e exportadora de mercadorias nacionais, alcançadas pela
imunidade.

(-)

(.) a concessão desse benefício fiscal não está limitada aos ditames da
legislação do IPI, cuja aplicação é tão somente subsidiária.

(.)

(.) o fato da MERCADORIA exportada pela Contribuinte estar
classificada na TIPI como N/T (não-tributada) não a impede do
exercício do direito em questão, porque a intenção da lei não foi
beneficiar somente os produtos tributados pela legislação do IPI, mas,
toda e qualquer mercadoria destinada ao exterior.

(.) o entendimento do Despacho Decisório diverge do entendimento
jurisprudencial do Eg. Conselho de Contribuintes.

c) Apuração do Crédito Presumido:

(.)

(.) o crédito presumido merece deferimento em relação a qualquer
aquisicão que represente custos de produção, pois, a intenção da lei foi
desonerar as exportações do PIS e da COF1NS — incidentes no ciclo de
produção sob o efeito cumulativo.

(.)

(.) a Instrução Normativa n°23/1997 também não poderia restringir a
utilização dos créditos, na forma do seu art. 2°, § 2°, porque a norma
jurídica por ato emanado do Poder Executivo.

d) Extinção de obrigação tributária:

Uma vez demonstrada a legitimidade dos créditos presumidos de IPI, é
imperiosa a homologação das compensações entre os créditos com
débitos de outros tributos federais.

(-)

O desfecho da obrigação tributária é o seu cumprimento,
desaparecendo o tributo ao verificar-se qualquer causa extintiva dessa
obrigaçã o.

O direito contempla as causas extintivas das obrigações tributárias,
dentre elas a COMPENSAÇÃO, que tem o poder de impedir que se
exija novamente a exação, que não mais existe em decorrência da
extinção da relação obrigacional.

(.)

V\d
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Assim sendo, reputam-se legítimas as compensações promovidas pela
Contribuinte, merecendo, ao final, serem declaradas como
homologadas.

_

e) Atualização Monetária:

A Contribuinte acrescenta finalmente que desde o protocolo do seu
pedido até a presente data já transcorreu um longo período, portanto,
se os valores dos créditos presumidos forem deferidos, devem ser
seguidos da ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA desde sa suas ocorrências,
para recompor esses valores dos efeitos da inflação.

(.)

Constata-se que o óbice à correção monetária cria uma vantagem
ilícita em favor da União Federal, em desequilíbrio ao PRINCÍPIO DA
IGUALDADE, considerando que a União Federal recorre à correção
monetária para atualizar os seus créditos.

Assim sendo, os valores correspondentes aos créditos de IPI
presumidos devem ser atualizados a partir das ocorrências, nos
mesmos moldes utilizados pela Secretaria da Receita Federal para
atualizar os tributos pagos em atraso, em cumprimento do PRINCÍPIO
DA ISONOMIA"

Por tudo que expôs, propugnou pela reforma do despacho decisório recorrido,
com a conseqüente procedência do seu pedido de ressarcimento.

A DRJ em Juiz de Fora — MG apreciou as alegações postas na impugnação e o
que mais consta dos autos do presente processo decidindo pelo indeferimento da solicitação
nos termos do voto do relator do Acórdão n-q 10.338, de 02 de junho de 2005, assim ementado:

"Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Período de apuração: 01/07/2002 a 30/09/2002

Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO DO IPL EXPORTAÇÃO DE
PRODUTO N7'.

O direito ao crédito presumindo do IPI instituído pela Lei n° 9.363, de
1996 condiciona-se a que os produtos estejam dentro do campo de
incidência do imposto, não estando, por conseguinte, alcançados pelo
beneficio os produtos não-tributados (NT).

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário

Período de apuração: 01/07/2002 a 30/09/2002

Ementa: 1-LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEGALIDADE.

As normas e determinações previstas na legislação tributária
presumem-se revestidas do caráter de legalidade, contando com
validade e eficácia, não cabendo à esfera administrativa questioná-las
ou negar-lhes aplicação.
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É incabível, por falta de previsão legal, a incidência de atualização
monetária ou de juros sobre créditos escriturais-legítimos do IPL-Para
créditos que se revelem inexistentes ou ilegítimos, a pretensão de tal
incidência é, deveras, absurda.

Solicitação Indeferida".

Inconformada, a contribuinte, no devido prazo legal, interpôs recurso voluntário
a este Segundo Conselho de Contribuintes, fls. 99/116, solicitando a reforma do acórdão
recorrido e o deferimento do seu pedido de ressarcimento.

Na sessão de julgamento desta Segunda Câmara realizada em 07 de dezembro
de 2005, o julgamento do presente foi convertido em diligência, por considerar relevante para o
deslinde da controvérsia a legitimidade dos créditos pleiteados e se os insumos foram
efetivamente aplicados na industrialização de produtos exportados ou vendidos a empresa
comercial exportadora com fins específicos de exportação para o exterior.

Determinou esta Segunda Câmara que a Unidade local da Secretaria da Receita
Federal realizasse todas as verificações requisitadas pela autoridade local quando da análise do

• pedido de ressarcimento de IPI, fls. 10/13, solicitação não atendida à época por entender a
fiscalização que não sendo a interessada contribuinte do IPI não teria direito aos créditos.

Foi informado que, após concluída a diligência, fosse intimada a contribuinte a
conhecer do resultado, e, no prazo de 10 dias, a apresentar manifestação, se quisesse.

Em cumprimento à diligência, a fiscalização expediu o Relatório Fiscal de
Diligência, fls. 136/138, no qual se constatou que dos créditos pleiteados pela recorrente, caso
a legislação que rege a matéria permitisse o crédito do IPI para a produção de produtos NT,
apenas as aquisições de insumos referidos como insumos permitidos seriam contemplados com
o beneficio, perfazendo um total de R$ 228.877,48, no terceiro trimestre de 2002. Informou
que os demais créditos referem-se a óleo diesel, energia elétrica e fretes.

Esclareceu ainda que a contribuinte não possui livro de Registro de Apuração de
IPI, não fazendo, portanto, os estornos exigidos e nestes livros.

A contribuinte apresentou sua manifestação à diligência, na qual alegou que o
credito pleiteado não pode ser reduzido como pretende a fiscalização, pois a lei instituidora do
beneficio não faz restrição aos custos agregados ao processo produtivo identificados na
Instrução Normativa n2 65/1979 da Secretaria da Receita Federal.

Acresce que a atualização monetária desde o protocolo do pedido é devida para
recompor os valores dos créditos.

É o Relatório.
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Voto

Conselheira NADJA RODRIGUES ROMERO, Relatora

O recurso é tempestivo e reúne as demais condições de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

Segundo o relato, a questão objeto da presente lide refere-se ao não
reconhecimento do direito ao crédito presumido de IPI, relativo ao 3 2 trimestre de 2002. O
fundamento para o indeferimento foi a inexistência de respaldo legal na legislação de regência
para o aproveitamento de crédito de IPI, incluindo-se o presumido, nas operações que
envolvem produtos não tributados.

Em relação à matéria, adoto os fundamentos do voto do Conselheiro Henrique
Pinheiro Torres, proferido no julgamento do Recurso Voluntário n 2 125.689, Acórdão n'
202-16.069:

"A meu sentir, a posição mais consentânea com a norma legal é aquela
pela exclusão dos valores correspondentes às exportações dos produtos
não tributados (NT) pelo IPI, já que, nos termos do caput do art. 1g da
Lei 9.363/1996, instituidora desse incentivo fiscal, o crédito é
destinado, tão-somente, às empresas que satisfaçam,
cumulativamente, dentre outras, a duas condições: a) ser produtora;
b) ser exportadora. Isso porque, os estabelecimentos processadores de
produtos NT, não são, para efeitos da legislação fiscal, considerados
como produtor.

Isso ocorre porque, as empresas que fazem produtos não sujeitos ao
IPI, de acordo com a legislação fiscal, em relação a eles, não são
consideradas como estabelecimentos produtores, pois, a teor do artigo
.3 Lei 4.502/1964, considera-se estabelecimento produtor todo
aquele que industrializar produtos sujeitos ao imposto. Ora, como é de
todos sabido, os produtos constantes da Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados — TIPI com a notação NT
(Não Tributados) estão fora do campo de incidência desse tributo
federal. Por conseguinte, não estão sujeitos ao imposto.

Ora, se nas operações relativas aos produtos não tributados a empresa
não é considerada como produtora, não satisfaz, por conseguinte, a
uma das condições a que está subordinado o beneficio em apreço, o de
ser produtora.

Por outro lado, não se pode perder de vista o escopo desse favor fiscal
que é o de alavancar a exportação de produtos elaborados, e não a de
produtos primários ou semi-elaborados. Para isso, o legislador
concedeu o incentivo apenas aos produtores, aos industriais
exportadores. Tanto é verdade, que, afora os produtores exportadores,
nenhum outro tipo de empresa foi agraciada com tal beneficio, nem
mesmo as trading companies, reforçando-se assim, o entendimento de
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que o favor fiscal em foco destina-se, apenas, aos fabricantes de
produtos tributados a serem exportados.

- Cabe ainda destacar- que assim-como ocorre com- o crédito presumido,
vários outros incentivos à exportação foram concedidos apenas a
produtos tributados pelo IPI (ainda que sujeitos à alíquota zero ou
isentos). Como exemplo pode-se citar o extinto crédito prêmio de IPI
conferido industrial exportador, e o direito à manutenção e utilização
do crédito referente a insurnos empregados na fabricação de produtos
exportados. Neste caso, a regra geral é que o beneficio alcança apenas
a exportação de produtos tributados (sujeitos ao imposto); se se referir
a NT, só haverá direito a crédito no caso de produtos relacionados
pelo Ministro da Fazenda, como previsto no parágrafo único do artigo
92 do RIPI/ 1982.

Outro ponto a corroborar o posicionamento aqui defendido é a
mudança trazida pela Medida Provisória re 1.508-16, consistente na
inclusão de diversos produtos no campo de incidência do IPI, a
exemplo dos frangos abatidos, cortados e embalados, que passaram de
NT para alíquota zero. Essa mudança na tributação veio justamente
para atender aos anseios dos exportadores, que puderam, então,
usufruir do crédito presumido de IPI nas exportações desses produtos.

Diante de todas essas razões, é de se reconhecer que os produtos
exportados pela reclamante, por não' estarem incluídos no campo de
incidência do IPI, já que constam da tabela como 1V7' (não tributado),
não geram crédito presumido de IPI."

Acresça-se que esse Acórdão foi objeto de recurso especial por parte da
Procuradoria da Fazenda Nacional dirigido à Câmara Superior de Recursos Ficais — CSRF, que
decidiu no sentido de que a exportação de produtos não tributados não confere direito ao
crédito presumido de IPI, relativamente aos insumos empregados em sua fabricação.

Quanto aos acréscimos de juros pela taxa Selic ao crédito presumido, não pode
prosperar o pleito por falta de amparo legal. E sabido que, no âmbito do direito público,
Administração e administrado estão submetidos ao princípio da legalidade estrita, ou seja, só se
pode fazer aquilo que a lei manda.

Releva esclarecer que a Lei n2 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 66, e a Lei
n2 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 39, § 42, se referem apenas aos casos de pagamento
indevido de tributos e contribuições federais.

Um exame mais acurado do incentivo fiscal em epígrafe mostra que o
ressarcimento do crédito presumido não se confunde com a restituição ou a compensação pelo
pagamento indevido de tributos. Pelo contrário, a empresa ao adquirir os insumos mediante
operações tributadas, "paga" o PIS e a Cofins exatamente como determina a lei. O que existe
posteriormente é um favor fiscal que prevê a devolução dessas contribuições incidentes nas
duas operações imediatamente anteriores à industrialização, a título de incentivo. Não há
pagamento indevido. A União fica na posse de um dinheiro recebido licitamente.

O ressarcimento e a restituição são, portanto, institutos distintos, porquanto o
primeiro.é.anszdalidade ,de,aproveitamento de inentiyoft scal (gra,.1.2mNio),ao ..,p.asso 'que ,a
restituição, ou repetição de indébito, é a devolução ao contribuinte que tenha suportado o ônus
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do tributo ou contribuição pago indevidamente ou em valor maior do que o devido, ou seja, de
receita tributária que ingressou indevidamente nos cofres da Fazenda Pública.

. 

-- Fossem-institutos idênticos; a-Lei-não- os teria - tratado distintamente. À guisa de
exemplo, a Lei n2 8.748, de 09 de dezembro de 1993, que reformulou o Processo
Administrativo Fiscal, no art. 3 2, inciso II, estabelece clara diferenciação entre restituição de
impostos e contribuições e ressarcimento de créditos de IPI. É evidente que se o legislador
quisesse abonar acréscimo de correção monetária e juros Selic também para o ressarcimento
em questão teria incluído esse instituto, expressamente, na redação do citado art. 39 da Lei n2
9.250, de 1995, exatamente como fez no caso da Lei n 2 8.748, de 1993. Rejeita-se, assim, o
pedido para correção dos valores a serem ressarcidos.

Ademais, a matéria ora em discussão foi objeto da Súmula deste Segundo
Conselho de Contribuintes, aprovada na sessão plenária realizada em 18 de setembro de 2007,
co o seguinte texto: "Não há direitos aos créditos de IPI em relação as aquisições de insumos
aplicados na fabricação de produtos classificados na TIPI como NT".

Assim, oriento meu voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário
interposto pela interessada.

Sala das Sessões, em 12 de março de 2008.

NADJA. RODRIGUES ROMERO
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